
PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00207 de 4 de julho de 2017

Dispõe sobre a designação de gestores de
contrato.

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso
das atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de
2015, e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem
como o que consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00128.01.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores VERA LÚCIA DA ROCHA ARAÚJO, CPF n.
351.685.441-34, e WILLIAM SANTOS, CPF n. 243.866.421-53, ambos da Secretaria
de Administração, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do contrato abaixo
descrito:

Contrato: n. 021/2017-CJF;

Objeto: Prestação de serviços de confecção e fornecimento de placas,
plaquetas, prismas e estojos - Lote 2;

Empresa: Wanjour Comércio de Metais, Joias e Serviços de
Telecomunicações LTDA. - EPP.

Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e
fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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